
 

 

RETIFICAÇÃO I  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230401/2023 

EDITAL Nº 014/2023 
 
O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, mediante o Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 8.730/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data 
e local indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/2019, Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal 1.377/2013, 
e 1.522/2016 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores, e na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do 
Consumidor. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 20/04/2023 as 08h00min até às 08h59min 
do dia 05/05/2023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h000min às 09h29min do 
dia 05/05/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09h30min do dia 
05/05/2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF). 
 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “ACESSO IDENTIFICADO” 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato/SP CEP: 12250-

000 licitacao1@monteirolobato.sp.gov.br 
 

OBJETO: 
 

“CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONTINUADOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 
57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA CONSTANTE NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”. 
1. OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 



 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL”. 
1.1.1 A licitação será dívida em itens conforme tabela constante do Termo de 

Referência; 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
Termo de Referência prevalecerão as últimas alterações. 
 
2 DO ORGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura de Monteiro Lobato; 
2.2 É participantes o seguinte órgão: 

2.2.1 Secretaria de Administração 
2.2.2 Secretaria de Saúde 
2.2.3 Secretaria de Educação 

 
3 DO CREDENCIAMENTO 
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento 
antes da data marcada para início da Sessão Pública via internet ao sistema Eletrônico 
no site www.bllcompras.org.br; 
3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal, única e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de 
sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes em qualquer 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA; 
3.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão, ou entidade responsável por essa 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste pregão na forma eletrônica as empresas interessadas 
do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação, que sejam credenciadas e 
que satisfaçam todas às exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar 
e impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 
87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e/ou judicialmente; 
4.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
4.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 



 

 

processo de dissolução ou liquidação. Caso o licitante esteja em recuperação judicial 
ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação 
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação; 
Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.5 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 

5 DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados no preâmbulo do Edital, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
5.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira seus valores de 
preços e lances inseridos em sessão pública; 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.5.1 Valor unitário; 
5.5.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 
5.5.3 Marca; 
5.5.4 Fabricante; 
5.5.5 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
ou órgão competente, quando for o caso; 

5.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado; 
5.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
6 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência e que ainda estejam 10% (dez por cento) acima do 
preço referencial deste Edital; 



 

 

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real dos participantes; 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
ser recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
6.5.2 O lance deverá ser ofertado, em até quatro casas decimais; 
6.5.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

6.6 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa  
"aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.8 A prorrogação automática de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.9 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.11 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances. 
6.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 
6.16 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 



 

 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
6.204, de 2007. 
6.17 Nessas condições, as propostas de microempresa, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
6.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática. 
6.19 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes que se encontrarem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado, sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 
oferta. 
6.21 Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a 
Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo 
vantajoso para a Administração Pública, conforme Art. 49, III, da Lei Complementar 
123/2006. 
6.22 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando a preferência, sucessivamente, aos 
bens: 

6.22.1 produzidos no País; 
6.22.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.22.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
6.23 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para 
o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
6.24 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor 
classificado. 
 
7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
7.2 Não será aceito a proposta ou lance vencedor cujo preço será incompatível ou 
manifestamente inexequível. 
7.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 



 

 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com incompatível os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade de remuneração. 
7.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, ou ainda, por e-mail, estabelecendo no “chat” 
prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, em 
compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 
tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

7.4.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

7.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para continuidade da mesma. 
7.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

7.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.8 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.9 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 
licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a contratação, 
respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
7.10 Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão 
encaminhar proposta atualizada no prazo máximo de 03 (três) horas via e-mail: 
licitacao1@monteirolobato.sp.gov.br ou em local próprio do sistema com as seguintes 
documentações: 

7.10.1 A proposta de preço deverá conter ainda as informações: 
7.10.1.1 Razão Social da empresa; 
7.10.1.2 CNPJ; 
7.10.1.3 Número de telefone; 
7.10.1.4 Endereço comercial; 
7.10.1.5 Banco, agência e nº da conta corrente da licitante; 



 

 

7.10.1.6 Descrição do produto/serviço; 
7.10.1.7 Preço unitário e total; 
7.10.1.8 Quantidade e especificação da embalagem; 
7.10.1.9 Prazo de validade da proposta; 

7.11.2 Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim 
como declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com nº da identidade, CPF e data 
de nascimento (Preferencialmente assinado com certificado digital, em 
sendo assinatura manual, enviar o documento original para Praça 
Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – CEP 12250-000. A/C: Setor 
de Compras e Licitação). 

7.11.3 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta 
de menores, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 
licitante, com nº da identidade, CPF e data de nascimento 
(Preferencialmente assinado com certificado digital, em sendo assinatura 
manual, enviar o documento original para Praça Deputado A. S. Cunha 
Bueno, 180 – Centro – CEP 12250-000. A/C: Setor de Compras e 
Licitação). 

7.11.4 Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações 
posteriores, de modo a verificar se o objeto social do licitante é compatível 
com o objeto da licitação. (Cópia com autenticação digital, em sendo 
autenticação manual, enviar o documento original para Praça Deputado 
A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – CEP 12250-000. A/C: Setor de 
Compras e Licitação). 

 
8 DA HABILITAÇÃO 
8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

 8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  

 8.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar
=form  

 8.1.3 Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3ufiatWhG4pDO
SNEkgg2Ha2YhDsY  

 8.1.4 Relação de apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do 
Estado https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados  

 8.1.5 Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 



 

 

edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los em 
formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação. 

8.2 Habilitação jurídica: 
 8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 8.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 8.2.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores; 

 8.2.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC 

 8.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764/1971 

 8.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: decreto da autorização; 

 8.2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 8.2.8 Cópia do documento de identificação com foto do sócio ou 
representante da empresa que assinará o contrato, em se tratando de 
representante, anexar também a procuração. 

8.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicit
acao.asp; 
8.3.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma 
da lei, mediante a apresentação de:  
 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 
com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, válida para o 
estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as 
contribuições sociais  
 Certidão de Regularidade junto a Fazenda Estadual ou Declaração da F 



 

 

de não incidência assinada pelo representante (legal ou procurador) do 
licitante, sob as penas da lei; 
  Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. 
Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. 
8.3.3 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VIII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452 de 1 de maio de 1943 e 
(Inciso incluído pela Lei 12.440/2011) https://www.tst.jus.br/certidao1; 
8.3.5 Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no art. 
34 da Lei nº 11.488/2007, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3.7.1 Em decorrência do subitem anterior, o licitante no prazo de 
05 (cinco) dias, prorrogável por igual período a critério da 
administração, deverá apresentar a documentação em sua validade, a 
não apresentação acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.3.8 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
8.3.8.1 Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá 
apresentar a certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a 
interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira. 
8.3.9 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens e/ou serviços 
em característica e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 



 

 

8.3.9.1 O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea “a” anterior deve(m) estar em 
papel timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, 
devendo possuir ainda o nome, endereço, telefone(s)/fax e e-mail do 
contato do emitente do atestado, além da descrição dos 
fornecimentos/serviços realizados e seu período da realização, contendo 
todas as informações suficientes para comprovar a boa execução do 
objeto. 
8.3.9.2 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) 
de averiguação/diligência a critério do Pregoeiro para verificação de 
autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de 
desempenho. 
8.3.11 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos 
subitens acima, deverão ser anexados no sistema eletrônico e enviados 
para o e-mail: licitacao1@monteirolobato.sp.gov.br em até 03 (três) horas 
após solicitação do Pregoeiro através do “chat” 
8.3.12 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos 
8.3.13 Declaração Unificada do licitante, elaborada em papel timbrado e 
subscrita por seu representante legal. 

8.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
continuidade da mesma. 
8.5 Os documentos sem prazo de validade deverão ter sido expedidos com até 90 
(noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitação. 
8.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
8.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1 Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão 
encaminhar proposta atualizada no prazo máximo de 03 (três) horas via e-mail: 
licitacao1@monteirolobato.sp.gov.br, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emenda, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou ser 
representante legal. 
9.1.2 Conter indicação do banco, nº da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 



 

 

 9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10 DOS RECURSOS 
10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de quinze minutos, para qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias pra apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradas vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-
000. 
 
11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOGAÇÃO 
11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12 DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 
12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido documento equivalente. 
12.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 



 

 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 
12.4 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceite pela Administração. 
12.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação 
de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 
comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 
cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por 
igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de a contratação não se 
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 
12.7. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação 
revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
12.8. - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata 
publicação da Ata. 
12.9 - O contrato terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado nas formas da 
autorização contida no artigo 57, II, da lei 8666/93 e alterações posteriores. 
12.10. Em caso de prorrogação contratual nos termos do art. 57, II da Lei de Licitações, 
por meio de aditamento do prazo contratual, os valores sofrerão reajustes, nos termos 
da legislação federal, utilizando como índice o IPCA-IBGE, ou outro índice que venha 
substituí-lo, após decorrido o prazo de 12 (doze) meses. 
12.6. - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor terá seu Contrato 
cancelado quando: 
12.6.1 - Descumprir as condições da Contrato; 
12.6.2 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
12.6.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àquele praticado no mercado; 
12.6.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
12.6.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º 
da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
12.6.6 – A licitante vencedora (adjudicatária) do LOTE 01, deverá apresentar no ato da 
assinatura contratual os seguintes documentos: 
12.6.7. O(s) profissional (is) indicado (s) para o Suporte a infraestrutura, rede e servidor 
deverão atender, no mínimo, dois dos requisitos abaixo. A contratada deverá atender 
todos os requisitos podendo indicar um ou mais profissionais para cumprimento desse 



 

 

requisito: 
12.6.7.1. Formação nível superior, comprovado por apresentação de diploma ou 
declaração de conclusão de curso expedido por instituição de ensino, em Engenharia 
da Computação, Ciência da Computação, Tecnólogo em Informática, Engenharia de 
Telecomunicações ou Engenheiro Eletrônico ou outro compatível com os serviços que 
serão prestados, devidamente reconhecidos pela entidade competente. 
12.6.7.2. Certificação em sistema operacional como Windows 10 ou superior. A 
comprovação se dará por meio da apresentação de um certificado 
Certificação/Credencial Microsoft – MCDST – “Microsoft Certified Desktop Support 
Technician” emitido pela Microsoft. 
12.6.7.3. Certificação em um sistema operacional como Windows Server 2012, 2016 
ou superior. A comprovação se dará por meio da apresentação de um certificado 
certificação/Credencial Microsoft – MCP / MTA/ MCSA / MCSE emitido pela Microsoft. 
12.6.7.4. Certificado em treinamento de cabeamento estruturado emitido pelo 
fabricante Furukawa, Legrand, Commscope ou equivalente. 
12.6.7.5. Certificado de treinamento CCNA em switches e roteamento em centros de 
treinamentos autorizados Cisco ou certificação profissional emitida pela Cisco no nível 
Associate ou superior. 
12.6.7.6. Certificado em treinamento em fibra ótica e redes xPON/ FTTH. 
12.6.7.7. A comprovação do vínculo dos profissionais será feita pela cópia do contrato 
de trabalho, Carteira de Trabalho do profissional ou Contrato Social da Empresa, caso 
seja sócio, acompanhado de Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do 
Arquivo SEFIP (RE) e Cópia da Guia da Previdência Social (GPS). 
  
13 DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar totalmente a prestação de serviços ora 
ajustado. 
13.1.1. O serviço de Datacenter para armazenamento dos dados de backup poderá ser 
subcontratado, devendo conter na Proposta Comercial o nome da Empresa 
responsável pelo Datacenter, dessa forma, a empresa vencedora poderá firmar 
parcerias para atendimento do objeto, correndo por sua conta e risco o ônus decorrente 
da inexecução de qualquer clausula contratual. 
13.1.2. A contratada responderá, exclusivamente pelas obrigações assumidas na 
hipótese de inadimplência ou infração de qualquer cláusula ou condição do contrato 
pela subcontratada. 
 
14 DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
14.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
14.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 



 

 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
14.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
14.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
14.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária. 
 
15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 
10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
 15.1.1  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 15.1.2 apresentar documentação falsa; 
 15.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 15.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 15.1.5 não mantiver a proposta; 
 15.1.6 cometer fraude fiscal; 
 15.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
15.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 15.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
 15.3.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
 15.3.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 15.3.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem anterior, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida. 
15.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
Contratante, pelo prazo de até dois anos; 
15.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
15.6 Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
contratada que: 



 

 

 15.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 15.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 16.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
16.2 A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico 
16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação 
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço licitacao1@monteirolobato.sp.gov.br  
16.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 
16.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
16.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio 
municipal, sito www.monteirolobato.sp.gov.br na aba de licitações. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será atomicamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 



 

 

dias de expediente na Administração. 
17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bll.org.br/ 
e www.monteirolobato.sp.gov.br na aba de licitações, também poderão ser lidos no 
endereço Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro – CEP 12250-
000, Seção de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
17.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.10.1 Anexo I – Termo de Referência; 
17.10.2 Anexo II – Modelo da Proposta de Preços; 
17.10.3  Anexo III - Declaração Unificada; 
17.10.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento em 
Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
17.10.5 Anexo V - Dados para assinatura do contrato; 
17.10.6 Anexo VI – Minuta do Contrato. 

 
Monteiro Lobato, 20 de Abril de 2023. 

 
 
 

EDMAR JOSE DE ARAÚJO 
Prefeito do Município de Monteiro Lobato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO 
NOS TERMOS DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO 
DETALHADA CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL”. 
 

                                          LOTE 1   
ITEM DESCRIÇÃO VALOR DE 

REFERÊNCIA 
UNITÁRIO 

MENSAL R$ 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

TOTAL (ANUAL) 
R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS CONTINUADOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, PELO PERIODO 
DE 12 MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

R$ 12.966,67 R$ 155.600,00 

02 SERVIÇO GERENCIADO DE 
BACKUP NA NUVEM 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

R$ 999,67 R$ 11.996,00 

03 SERVIÇO GERENCIADO DE 
SEGURANÇA UTM (UNIFIED 
THREAT MANAGEMENT) 
CONFORME TERMO DE 
REFEÊNCIA. 

R$ 899,67 R$ 10.796,00 

04 SERVIÇO GERENCIADO DE 
PROTEÇÃO ANTIVIRUS PARA 
SERVIDORES CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

R$ 1.033,33 R$ 12.400,00 

 
1.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  
Prestação de serviços técnicos especializados na área de Tecnologia da Informação, 



 

 

de atividades continuadas de atendimento, suporte técnico remoto e presencial para os 
usuários e serviços de TI por meio de uma equipe de suporte Service Desk; uma equipe 
especializada em monitoramento e suporte de infraestrutura e servidores; fornecimento 
de serviços gerenciados de proteção de internet por meio de soluções Unified Threat 
Management (UTM) e fornecimento de serviço gerenciado de backup na nuvem 
visando atender às necessidades de diversos setores do Prefeitura de Monteiro Lobato. 
 
1.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
O serviço de manutenção dos computadores, impressoras e rede do município é de 
suma importância para o andamento dos serviços públicos, haja vista toda e qualquer 
ação desenvolvida pelos servidores necessitar de um computador para desenvolver 
suas ações, dessa forma por não contarmos em nosso quadro de servidores nessa 
função, necessitamos de manutenção periódica em nossos equipamentos, para uma 
gestão de melhor qualidade, portanto tal serviço é fundamental para o desenvolvimento, 
e eficiência da gestão municipal. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO SERVIÇO 
A Contratada deverá estruturar uma equipe capaz de prover a administração e suporte 
técnico do ambiente de Tecnologia de Informação (TI) da Prefeitura de Monteiro Lobato, 
contemplando todas as Secretarias Municipais, inclusive a Secretaria da Educação e 
da Saúde. Também deverá disponibilizar 01 central de segurança de internet (UTM) e 
uma solução de backup gerenciado para armazenamento de backup em data center 
externo com 1TB de capacidade. 
2.1. Os serviços contratados devem ter como objetivo: 
2.1.1. Garantir o perfeito funcionamento do ambiente operacional dos computadores e 
periféricos; 
2.1.2. Melhorar significativamente a qualidade dos serviços prestados aos usuários 
(desempenho, disponibilidade e ergonomia); 
2.1.3. Adequar os serviços às melhores práticas do mercado, conforme moldes da 
biblioteca ITL (Information Technology Library), ISO20000, ISO27001 e 
ISO27002/17799-1; 
2.1.4. Gerenciar e estruturar a prestação de serviços com base na análise do 
cumprimento dos níveis de acordo de serviço – SLA (Service Level Agreement); 
2.1.5. Ser ágil e flexível, com uma estrutura dinâmica e expansível para acompanhar o 
crescimento da Contratante. 
2.1.6. Aumentar a segurança da rede por meio de gerenciamento de navegação na 
internet e prevenção e controle de ataques externos. 
2.1.7. Aumentar a segurança dos dados do município por meio de solução de backup 
armazenado em data center externo. 
 
3. ESTRUTURA DE ATENDIMENTO 
3.1. SERVICE DESK 
3.1.1. O atendimento será realizado através de telefone, acesso remoto, web, e-mail 
ou presencial; 
3.1.2. Os serviços contratados deverão seguir as boas práticas sugeridas pelo ITIL 
(Information Technology Infrastructure Library). 



 

 

3.1.3. A equipe do servisse-desk será subdividida em dois níveis. Sendo a primeira, 
responsável pelo primeiro atendimento remoto aos usuários e a segunda responsável 
pelos atendimentos presenciais nas dependências da Prefeitura; 
3.1.4. A equipe do servisse-desk deverá ser composta por, no mínimo, dois técnicos 
indicados nominalmente pela contratada e que preencham os requisitos técnicos 
estabelecidos para o perfil descrito no item 3.1.18. 
3.1.5. A Contratada deverá disponibilizar um técnico presencial todos os dias Úteis das 
08hs00 às 17hs00, resguardado 1 hora de almoço, para atendimento a usuários. 
3.1.6. A contratada deverá disponibilizar um canal de atendimento por telefone, web e 
chat para abertura de chamado técnico e atendimento remoto todos os dias Úteis das 
08hs00 às 17hs00, para realização de pronto atendimento remoto de primeiro nível aos 
usuários da Prefeitura, atuando como transbordo do técnico alocado presencialmente. 
3.1.7. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá fornecer e implantar uma 
ferramenta de acesso remoto que assegure a privacidade dos usuários que exija 
autorização do usuário para conexão, trafegue dados criptografados entre as duas 
pontas e que permita o atendimento de estações de trabalho que estejam em redes 
locais distintas utilizando a internet, compatibilidade com sistemas operacionais 
Windows, Mac, Linux. 
3.1.8. Durante a vigência do contrato a contratada deverá fornecer e implantar uma 
solução para inventário automatizado do ambiente, com suporte para até 150 
dispositivos, capaz de detectar remotamente informações de hardware, sistemas 
operacionais, aplicativos instalados, compatível com sistemas operacionais Windows, 
ferramenta para geração de relatórios, suporte para detecção de equipamentos em 
rede local, VPN e agente para conexão direta de dispositivos ao servidor pela internet. 
3.1.9. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá disponibilizar uma 
ferramenta de gerenciamento de chamados que permita aos usuários abertura e 
acompanhamento das solicitações via web, controle de incidentes e problemas; 
contabilização dos atendimentos por usuários, departamentos e técnicos; e relatórios; 
3.1.10. O atendimento de servisse-desk primeiro nível será responsável pelas 
atividades de: 
3.1.10.1. Receber os chamados dos usuários; 
3.1.10.2. Registrar os chamados; 
3.1.10.3. Qualificar os chamados por severidade; 
3.1.10.4. Diagnosticar o problema, e se possível, dar solução imediata dos erros de 
software, configuração ou erros operacionais e esclarecer dúvidas de utilização; 
3.1.10.5. Programar o atendimento de segundo nível presencial; 
3.1.10.6. Informar o usuário a respeito da situação do seu chamado e da respectiva 
solução quando esta for encontrada; 
3.1.11. O atendimento de servisse-desk de segundo nível será responsável pelas 
atividades de: 
3.1.11.1. Instalação de hardware e software; 
3.1.11.2. Gerenciamento de usuários à LAN (conexão de cabos e configuração de 
hardware, software e parâmetros do usuário); 
3.1.11.3. Conectorização e teste de cabos lógicos; 
3.1.11.4. Atualizações tecnológicas (instalação de novos periféricos e novas 
versões de software); 



 

 

3.1.11.5. Identificação e resolução de problemas de software 
3.1.11.6. Identificar problemas de hardware, relatando a necessidade de abertura 
de chamado junto ao prestador de serviços de manutenção ou fornecedor; 
3.1.11.7. Desinstalar equipamento defeituoso, substituindo-o por um de backup 
para equipamentos Desktop ou Notebook conforme a disponibilidade; 
3.1.11.8. Suporte de softwares para dispositivos mobile de uso corporativo tais 
como smartphones e tablets 
3.1.11.9. Suporte para elaboração e atualização de inventário de hardware e 
software; 
3.1.11.10. Orientar os prestadores de serviço da prefeitura na solução de problemas; 
3.1.11.11. Serviços de Instalação, Movimentação, Adição e Mudança configuração 
de equipamentos e logística de equipamentos. 
3.1.12. Exclui-se desta contratação a manutenção de Nobreaks, Monitores e 
Impressoras de qualquer espécie, bem como reparo em placas/ circuitos eletrônicos 
além do fornecimento de peças, suprimentos e/ou materiais consumíveis; 
3.1.13. A Contratada poderá utilizar as dependências e infraestrutura da 
Prefeitura, ou seja, mobiliário, microcomputadores, rede local de informática e telefonia, 
para executar os serviços deste contrato, de acordo com os padrões e procedimentos 
de segurança da Prefeitura. 
3.1.14. Exclui-se desta contratação a instalação ou manutenção de cabeamento 
estruturado superior a 5 pontos. 
3.1.15. Exclui-se desta contratação a instalação e configuração computadores, 
servidores e notebooks em quantidade superior a 20% dos equipamentos atuais 
descritos nesse edital; 
3.1.16. A contratada deverá implantar em até 30 dias do início do contrato os 
serviços descritos nos itens 3.1.7, 3.1.8, 3.1.9 e 3.3. 
3.1.17. A contratada deverá implantar em até 45 dias da autorização de 
fornecimento específica os serviços descritos nos itens 3.4, 3.5 e 3.6. 
3.1.18. Os profissionais indicados para o servisse-desk deverão atender no 
mínimo os seguintes requisitos: 
3.1.18.1.1. Profissional de atendimento remoto: Formação nível superior, 
comprovado por apresentação de diploma ou declaração de conclusão de curso 
expedido por instituição de ensino, em Engenharia da Computação, Ciência da 
Computação, Tecnólogo em Informática, Engenharia de Telecomunicações ou 
Engenheiro Eletrônico ou outro compatível com os serviços que serão prestados, 
devidamente reconhecidos pela entidade competente. 
3.1.18.1.2. Profissional de atendimento presencial: Formação nível superior ou 
cursando, comprovado por apresentação de diploma, declaração de curso expedido 
por instituição de ensino, em Engenharia da Computação, Ciência da Computação, 
Tecnólogo em Informática, Engenharia de Telecomunicações ou Engenheiro Eletrônico 
ou outro compatível com os serviços que serão prestados, devidamente reconhecidos 
pela entidade competente. 
3.1.18.2. A comprovação do vínculo dos profissionais será feita pela cópia do 
contrato de trabalho, Carteira de Trabalho do profissional ou Contrato Social da 
Empresa, caso seja sócio, acompanhado do de Cópia da Relação dos Trabalhadores 
Constantes do Arquivo SEFIP (RE) e Cópia da Guia da Previdência Social (GPS). 



 

 

 
3.2.  SUPORTE INFRAESTRUTURA, REDE E SERVIDORES 
3.2.1. A contratada deverá prover suporte avançado, disponível todos os dias Úteis das 
8:00h às 17:00h, perfazendo no mínimo 1 visita presencial mensal, para atividades de 
investigação e resolução de problemas, implantação e migração de tecnologias, 
projetos de viabilidade e testes de novas soluções; 
3.2.2. A contratada deverá acompanhar diariamente de forma e pró-ativa o 
comportamento do NOC realizando procedimentos básicos para restabelecimento dos 
serviços e acionando as equipes de suporte responsáveis caso o problema persista; 
3.2.3. A contratada deverá realizar semanalmente inspeções de funcionamento e 
aplicações de pacote de correção e atualizações dos fabricantes nos servidores, 
equipamentos de rede, serviço de email, backup, UTM-firewall, antivírus, infraestrutura 
de aplicações corporativas, internet; 
3.2.4. A contratada deverá implantar uma política de segurança nos servidores de 
acordocom as melhores práticas de mercado contemplando: correção de 
vulnerabilidades de segurança, controle de acesso a conteÚdo dos usuários; 
3.2.5. A equipe de Suporte a infraestrutura, rede e servidor deverá ser composta por, 
no mínimo, um técnico indicado nominalmente pela contratada e preencher os 
requisitos técnicos estabelecidos para o perfil descrito no item 3.2.8. 
3.2.6. No primeiro mês do contrato, a contratada deverá revisar as políticas, 
configurações e corrigir os erros e/ou implantar as funcionalidades de compartilhamento 
de arquivos, municipal e na saúde. 
3.2.7. A equipe de suporte avançado será responsável pelas atividades de: 
3.2.7.1. Manutenção e configuração dos Servidores (Active Directory, IIS, GPO, 
DHCP, DNS, TS, RRAS, etc); 
3.2.7.2. Manutenção e configuração dos Servidores e dos sistemas de backup; 
3.2.7.3. Gerenciamento do ambiente de modo a assegurar
 a disponibilidade dos recursos; 
3.2.7.4. Manutenção e configuração dos servidores de aplicação; 
3.2.7.5. Suporte na elaboração de projetos executivos de infraestrutura de rede 
/telecom; 
3.2.7.6. Suporte na elaboração de projetos executivos de 
desenvolvimento de projetos de rede sem fio; 
3.2.7.7. Suporte na elaboração de projetos executivos de 
Desenvolvimento de projetos de cidade digital; 
3.2.7.8. Manutenção e administração dos serviços de correio eletrônico (e-mail); 
3.2.7.9. Suporte na implantação de sistemas e novos
 recursos tecnológicos; 
3.2.7.10. Suporte na configuração e gerenciamento dos Links de internet;  
3.2.7.11. Configuração e gerenciamento de equipamentos de rede/ conectividade 
(roteadores, switchs, modens);  
3.2.7.12. Administração, manutenção e gestão de segurança
 e políticas de acesso (UTM/firewall, antivírus e permissões de em diretórios);  
3.2.7.13. Administração de políticas de backup;  
3.2.7.14. Prover atendimento aos chamados escalados do primeiro e segundo 
nível. 



 

 

3.2.8. O(s) profissional (is) indicado (s) para o Suporte a infraestrutura, rede e servidor 
deverão atender, no mínimo, dois dos requisitos abaixo. A contratada deverá atender 
todos os requisitos podendo indicar um ou mais profissionais para cumprimento desse 
requisito, tais documentos são requisitos para assinatura do contrato da adjudicatária: 
3.2.8.1. Formação nível superior, comprovado por apresentação de diploma ou 
declaração de conclusão de curso expedido por instituição de ensino, em Engenharia 
da Computação, Ciência da Computação, Tecnólogo em Informática, Engenharia de 
Telecomunicações ou Engenheiro Eletrônico ou outro compatível com os serviços que 
serão prestados, devidamente reconhecidos pela entidade competente 
3.2.8.2. Certificação em sistema operacional como Windows 10 ou superior. A 
comprovação se dará por meio da apresentação de um certificado 
Certificação/Credencial Microsoft – MCDST – “Microsoft Certified Desktop Support 
Technician” emitido pela Microsoft; 
3.2.8.3. Certificação em um sistema operacional como Windows Server 2012, 
2016 ou superior. A comprovação se dará por meio da apresentação de um certificado 
certificação/Credencial Microsoft – MCP / MTA/ MCSA / MCSE emitido pela Microsoft 
3.2.8.4. Certificado em treinamento de cabeamento estruturado emitido pelo 
fabricante Furukawa, Legrand, Commscope ou equivalente 
3.2.8.5. Certificado de treinamento CCNA em switches e roteamento em centros 
de treinamentos autorizados Cisco ou certificação profissional emitida pela Cisco no 
nível Associate ou superior 
3.2.8.6. Certificado em treinamento em fibra ótica e redes xPON/ FTTH 
3.2.8.7. A comprovação do vínculo dos profissionais será feita pela cópia do 
contrato de trabalho, Carteira de Trabalho do profissional ou Contrato Social da 
Empresa, caso seja sócio, acompanhado de Cópia da Relação dos Trabalhadores 
Constantes do Arquivo SEFIP (RE) e Cópia da Guia da Previdência Social (GPS). 
 
3.3. MONITORAMENTO E SUPORTE INFRAESTRUTURA E SERVIDORES 
3.3.1. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá fornecer e implantar uma 
solução de NOC (Network Operation Center – Centro de Operações de Rede), para 
monitoramento e administração pró ativa dos servidores e ativos de rede do Paço 
Municipal e da SaÚde, contemplando minimamente o monitoramento automatizado dos 
hardwares e softwares dos servidores, links de internet, com envios de alertas  
referentes  a  degradações  ou  falhas  de  infraestrutura  e  relatórios.  A conexão dos 
dispositivos com o servidor de monitoramento poderá ser realizada por rede local, VPN 
ou por agentes conectados diretamente na internet. 
3.3.2. A contratada deverá acompanhar diariamente de forma e pró-ativa o 
comportamento do NOC realizando procedimentos básicos para restabelecimento dos 
serviços e acionando as equipes de suporte responsáveis caso o problema persista; 
 
3.4. SERVIÇO GERENCIADO DE BACKUP NA NUVEM 
3.4.1. A contratada deverá prover e administrar durante a vigência do contrato uma 
solução confiável de backup de arquivos e pastas com espaço total de 1TB capaz de 
suportar os backups de até 04 instâncias de servidores. 
3.4.2. A solução de backup na nuvem deverá possuir os seguintes requisitos mínimos:  
3.4.2.1. compatível com servidores físicos e virtuais, sistemas 



 

 

operacionais Microsoft Hyper-V, Windows Server 2012 ou superior; e Windows 10 ou 
superior;  
3.4.2.2. hospedagem em data center localizado com disponibilidade igual ou 
superior a 99,5%; 
3.4.2.3. todos os dados deverão ser criptografados durante a transferência entre 
o agente e o servidor remoto bem como no armazenamento data center; 
3.4.2.4. com suporte para transferência de no mínimo 02 backups 
3.4.2.5. acompanhado de software de backup compatível que permita a realização 
de backups incrementais, compactação, configuração de políticas de retenção 
Diária/semanal/mensal/anual e limitação da largura de banda de transferência. 
 
3.5. SERVIÇO GERENCIADO DE SEGURANÇA UTM (UNIFIED THREAT 
MANAGEMENT) 
3.5.1. A contratada deverá prover e administrar durante a vigência do contrato 01 
central unificada de gerenciamento de ameaças (UTM – Unified Threat Management) 
instaladas para aumentar a segurança das redes de determinados departamentos do 
município. Considera-se o UTM como uma evolução do firewall tradicional unindo 
diversas funções de segurança em um Único dispositivo: firewall, prevenção de 
intrusões de rede, VPN, filtragem de conteúdo, balanceamento de carga, geração de 
relatórios informativos e gerenciais sobre a rede; 
3.5.2. A Solução deverá ser provida por meio de Appliances (Hardware + Software) 
dedicados para cada solução UTM. Em caso de falhas de hardware a contratada deverá 
substituir o equipamento até o final do próximo dia Útil. 
3.5.3. O UTM deverá ser instalado no Paço, com capacidade para suportar até 200 
dispositivos simultâneos. A solução deverá suportar a quantidade de dispositivos acima 
especificado considerando a utilização de todos os recursos. 
3.5.4. A solução deverá possuir os seguintes recursos: filtro de conteúdo por categoria, 
Load Balance, VPN, integração LDAP, relatórios, Firewall com controle de 
portas/objetos/protocolos de rede, conexão VPN para até 20 conexões simultâneas, 
armazenamento de logs do UTM. 
3.5.5. Os appliances deverão possuir no mínimo 03 interfaces de rede Gigabit com 
suporte para até 20 redes virtuais (VLAN) segregadas com capacidade de 
processamento, memória e rede adequados para a quantidade de dispositivos. 
 
3.6. SERVIÇOS GERENCIADOS DE PROTEÇÃO ANTIVÍRUS  
3.6.1. A contratada deverá prover e administrar durante toda a vigência do contrato 
uma solução de antivírus para 140 servidores e/ou estação de trabalho com sistema 
operacional Windows com os seguintes requisitos mínimos. 
3.6.2. Console de gerenciamento cloud 
3.6.3. Proteção antivírus com camadas de segurança inteligente contra-ataques 
direcionados e ameaças persistentes avançadas 
3.6.4. Proteção contra ameaças de dia zero  
3.6.5. Suporte para sistemas operacionais Windows Server 2012 ou superior e clientes 
Linux e máquinas físicas ou virtuais 
3.6.6. Verificação de integridade do host com recursos de integridade do host, local 
para quarentena 



 

 

3.6.7. Funcionalidade para analisar a reputação e as características de arquivos 
suspeitos para determinar se eles apresentam algum perigo para seus sistemas. 
3.6.8. Proteção contra ameaças à rede analisando os fluxos de dados de entrada e 
bloqueio das ameaças. 
3.6.9. Varredura e monitoramento seletivo dos arquivos com boa reputação 
aumentando a reduzindo o consumo de recursos de máquinas consumidos pelo 
Endpoint 
3.6.10. Console único de gerenciamento cloud com suporte para configurações 
de políticas granulares e implantação remota, o controle de aplicativos e dispositivos, 
verificar e solucionar endpoints infectados remotamente, e a integridade do host. 
 
3.7. REPONSÁVEL TÉCNICO – COORDENAÇÃO 
A equipe de coordenação será responsável pelas seguintes atividades: 
3.7.1. Realizar a interlocução da administração do munícipio com a equipe dedicada 
do projeto e com os profissionais responsáveis técnicos de cada especialidade; 
3.7.2. Assessorar a alta administração na avaliação dos investimentos em TI, já 
discutidas e aprovadas com a área; Assessorar a alta administração quanto ao 
gerenciamento de riscos de TI; Identificar as necessidades dos usuários, analisar 
prioridades, discutir com a área de TI e apresentar recomendações, construindo bases 
para  sua  implantação;  Elaborar  estratégias  e  procedimentos  de  contingências, 
visando a segurança a níveis de dados, acessos, auditorias e a continuidade dos 
serviços dos Sistemas de Informação. 
 
4. PRAZOS DE ATENDIMENTO 
Atendimento Remoto - até 60 minutos, por telefone, acesso remoto, e-mail ou chat 
Atendimento Presencial - até o final do próximo dia Útil. 
 
5. LOCAIS DE ATENDIMENTO 
Os atendimentos presenciais deverão ser feitos nas unidades e secretarias da 
Prefeitura de Monteiro Lobato e os atendimentos remotos das dependências da 
contratada ou do paço municipal. 
 
6. PARQUE TECNOLÓGICO – ESTIMATIVA  
Usuários de TI: 130 
Computadores e Notebooks: 140  
Servidores Físicos: 2 
Instancias de Servidores: 4 
Atendimentos mensais estimados Servicedesk: 100 
Horas mensais estimadas infraestruturas, rede e servidores: 24 
 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da assinatura do contrato. 
7.2 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (Doze) meses, a 
contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 



 

 

orçamentários, podendo ser prorrogado nas formas da autorização contida no artigo 
57, II da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATUAL 
A empresa vencedora deverá apresentar para assinatura contratual a comprovação de 
atendimento dos itens 4.1.18 e 4.2.8 do Termo de Referência.  
 
9. PROVA DE CONCEITO 
9.1. A empresa classificada em primeiro lugar no certame, ficará condicionada a 
aceitabilidade da prestação de serviços, a ser demonstrada de forma técnica e deverá  
ser  agendada  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  Úteis  após  a  declaração  da empresa 
vencedora. 
9.2. A demonstração técnica - Prova de Conceito poderá ser acompanhada por 
qualquer uma das Licitantes e será previamente agendada no dia da realização da 
Sessão Pública de julgamento, de acordo com o roteiro determinado neste edital. 
9.3. A Prova de Conceito (POC), visa averiguar de forma prática, que a empresa a ser 
contratada tenha condições de executar os serviços, atendendo aos requisitos 
funcionais e técnicos especificados no Termo de Referência. 
9.4. Caso a LICITANTE não realize a demonstração dentro do prazo estabelecido ou a 
demonstração não atenda aos critérios objetivos do Termo de Referência a mesma 
será desclassificada, sendo convocada a segunda colocada no certame e assim 
sucessivamente. 
9.5. A prova ocorrera nas dependências da CONTRATANTE, sendo a data e local de 
realização da POC e da retomada da sessão informadas na própria sessão pública e 
publicadas no sítio eletrônico da Contratante e no Diário Oficial do Estado — DOESP. 
 
10. ROTEIRO - DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA - PROVA DE CONCEITO – (POC) 
10.1. A demonstração técnica - Prova de Conceito deverá ser agendada no prazo de 
até 3 (três) dias Úteis após a aprovação da documentação. 
10.2. A demonstração técnica - Prova de Conceito poderá ser acompanhada por 
qualquer uma das Licitantes. 
10.3. A empresa declarada vencedora deverá realizar demonstração de implantação e 
configuração de um ambiente com servidor windows, estação de trabalho windows, 
switches gerenciáveis, roteamento, inventário, monitoramento e UTM. 
10.4. Esta Prova de Conceito consistirá em: 
10.4.1. Instalação do Windows 10 
10.4.2. Instalação e configuração do Windows Server 2016 
10.4.3. Configuração de switches layer 2 
10.4.4. Configuração de roteamento de rede local 
10.4.5. Configurar a solução de inventário ofertada pela licitante 
10.4.6. Configurar a solução de monitoramento ofertado pela licitante 
10.4.7. Configurar a solução UTM ofertada pela licitante para instalação no paço 
10.5. Todo o serviço executado pela empresa participante da  Prova  de Conceito será 
apropriado por esta Prefeitura sem custo, ou seja, o Município não realizará nenhum 
pagamento para a licitante participante pelos serviços demonstrados durante a prova 



 

 

de conceito. Ao término da  prova  de  conceito todos os equipamentos, softwares e 
acessórios de propriedade da licitante serão devolvidas para a mesma. 
10.6. Será definida 02 (dois) dias para conclusão das atividades, sendo o  primeiro para 
demonstração do item 4.1 ao 4.4 e o segundo para demonstração dos itens 4.5 ao 4.7. 
A licitante poderá optar por demonstrar todos os itens em um Único dia, entretanto, 
caso a mesma não consiga concluir todas as etapas dentro do prazo a mesma será 
desclassificada. 
10.7. No caso de a empresa não conseguir realizar a demonstração no prazo 
determinado a mesma será desclassificada. 
10.8. Será atribuída uma nota como satisfatória ou Insatisfatória para cada uma das 
tarefas, na hipótese de a empresa ser desclassificada (receber nota Insatisfatória) em   
qualquer   uma   das   tarefas   propostas   a   mesma   será desclassificada e 
automaticamente cancelada as demais atividades da prova de conceito. 
10.9. O registro de cada item avaliado será realizado por foto da tela dos 
computadores envolvidos na demonstração. 
10.10. A demonstração deverá ser conduzida por equipe permanente da licitante (no 
máximo 03 técnicos) e acompanhada pela equipe constituída pela Prefeitura. 10.10.1. 
O vinculo dos profissionais com a contratante será comprovado pela apresentação de 
cópia da Carteira de Trabalho do profissional ou Contrato Social da Empresa, caso seja 
sócio, ou pela apresentação do instrumento particular de contratação, demonstrando o 
vínculo direto entre a empresa e o profissional; A licitante deverá disponibilizar os 
demais hardwares e softwares necessários para demonstração, sendo eles no mínimo: 
03 computadores para instalação física do windows server e do windows 10 e um switch 
gerenciável layer 2 para a ativação da rede. Além de patch cords, mídia USB com a 
ISO de instalação do Windows 10 Professional Evalutation obtida gratuitamente no site 
da Microsoft, mídia USB com a ISO de instalação do Windows Server 2016 Standard 
Evaluation obtida gratuitamente no site da Microsoft, mídia com instalador do 7-zip e o 
UTM appliance caso a solução demonstrada não seja virtualizada. 
 
11. ROTEIRO PARA CONFIGURAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS ETAPAS: 
11.1. Instalação do Windows 10: 
11.1.1. Os equipamentos deverão ser formatados no início da demonstração e todas 
as configurações deverão ser realizadas pela equipe no local sem a utilização de scripts 
ou imagem/backup das configurações. 
11.1.2. Instalação    básica    do    Windows    10    Professional    em    dois computadores 
a partir da mídia de instalação da versão do Windows 10 Professional disponibilizada 
no site oficial da Microsoft. 
11.1.1.3. Será classificado como satisfatório após a verificação que o sistema 
operacional foi inicializado sem a presença de softwares adicionais instalados ou 
configurações personalizadas. 
 
11.1.2. Instalação e configuração do Windows Server 2016: 
11.1.2.1. Os equipamentos deverão ser formatados no início da demonstração e todas 
as configurações deverão ser realizadas pela equipe 
11.1.3. No local sem a utilização de scripts ou imagem/backup das configurações. 
11.1.3.1. Instalação básica do Windows Server 2016 em um computador a partir da 



 

 

mídia de instalação da versão do Windows Server disponibilizada no site oficial da 
Microsoft. 
11.1.3.2. Instalação e ativação do serviço Hyper-V. 
11.3.3. Criação de uma VM para ser o controlador de domínio e instalação básica do 
Windows Server 2016 em um computador a partir da mídia de instalação da versão do 
Windows Server disponibilizada no site oficial da Microsoft. 
11.1.3.4. Configuração de IP Fixo na classe IP 172.16.1.x/24. 
11.1.3.5. Configuração de servidor DHCP no controlador de domínio para entregar 
endereçamento de IP na classe IP 172.16.1.x/24. 
11.1.3.6. Implantar o Active Directory para o dominio "demonstracao.local". 
11.1.3.7. Configurar os serviços básico DNS para o domínio 
11.1.3.8. Criação de dois usuários no Active Directory com privilégio de usuário de 
domínio. 
11.3.9. Criação de dois diretórios com o nome de cada um dos usuários acima. 
Atribuição de privilégio de leitura e escrita apenas para o usuário que possui o mesmo 
nome do diretório na guia segurança do windows e compartilhamento do diretório. 
11.1.3.10. Ingressar as duas máquinas com Windows 10 no domínio. 
11.1.3.11. Implementar por meio de GPO as seguintes políticas: 
11.1.3.12. Mapeamento automático do diretório compartilhado de rede que possui o 
mesmo nome do usuário que realizou o logon na máquina. 
11.1.3.13. Configuração de papel de parede uma imagem em bmp contendo a 
informação " Prefeitura de Monteiro Lobato ". 
11.1.3.14. Ativação do Windows update da estação de trabalho para baixar e instalar 
automaticamente os updates da Microsoft sem a necessidade/ possibilidade de 
intervenção do usuário. 
11.1.3.15. Ativação do firewall do Windows e liberação da regra do firewall para 
responder o ping (ICMP Echo request) na rede local e o acesso ao compartilhamento 
SMB da estação de trabalho. 
11.1.3.16. Instalação do aplicativo 7-zip 
11.1.3.17. As configurações acima deverão ser realizadas automaticamente, sem a 
intervenção do usuário, no momento do login da máquina. Não poderá ser realizado 
ajustes de configuração manual das estações de trabalho com Windows 10. 
11.1.3.18. A licitante poderá aplicar os comandos Gpupdate e Gpresult diretamente nas 
estações de trabalho para aplicação e consulta das GPOs 
11.1.4. Aplicadas e reduzir o tempo de preparação das mesmas. 
11.1.4.1. Será classificado como satisfatório após verificar, em cada uma da máquinas 
com Windows 10, os seguintes requisitos: a) se após o login na máquina for mapeado 
a pasta com o nome do usuário no servidor; b) se apenas o usuário logado e 
administradores estiverem com permissão de leitura e escrita atribuídos na aba 
segurança desse diretório compartilhado; c) se  o  papel  de  parede  foi  aplicado  
corretamente;  d)  se  nas  configurações avançadas do windows update estiver ativado 
para baixar automaticamente as atualizações de modo que o usuário não possa 
modificá-la; e) se o host A for capaz de obter resposta no ping contra o host b e vice 
versa; e e) se é possível inicializar o aplicativo 7-zip. 
 
11.1.5. Configuração de VLANS em switch, serviço DHCP e DHCP realy 



 

 

11.1.5.1. Os switch (s) e equipamento (s) deverão ser formatados no início da 
demonstração e todas as configurações deverão ser realizadas  pela  equipe no local 
sem a utilização de scripts ou imagem/backup das configurações. 
11.1.5.2. Criação de três Vlans independentes e sem roteamento entre elas no switch. 
11.1.5.3. VLAN 192 - dedicada para a primeira máquina com Windows 10 - Classe de 
IP 192.168.1.x/24. 
11.1.5.4. VLAN 10 - dedicada para a segunda máquina com windows 10 - Classe de IP 
10.1.1.x/24. 
11.1.5.5. VLAN 172 - dedicada para o servidor controlador de domínio - Classe de IP 
172.16.1.x/24. 
11.1.5.6. Habilitar a VLAN 192 na porta de uma das máquinas com Windows 10 e a 
VALN 10 na porta que estiver conectado a outra máquina com Windows 10 
11.1.5.7. Habilitar a VLAN 172 na porta do switch que estiver conectado no servidor. 
11.1.5.8. Configuração de dois novos escopos no servidor DHCP do controlador de 
domínio para entregar dois escopos de IP que serão dedicadas a cada uma das Vlans 
(192 e 10) das maquinas com Windows 10 
11.1.5.9. Configuração do DHCP Relay (DHCP Helper) na solução UTM ofertada pela 
licitante, ou ainda por software de licença livre (BSD ou GLP); para que as estações de 
trabalho com Windows 10 recebam endereçamento   IP da VLAN correspondente. 
11.1.5.10. Não poderá ser configurado manualmente o IP, mascara, gateway ou DNS 
nas máquinas com Windows 10, devendo as mesmas receber essas informações 
diretamente do servidor DHCP 
11.1.5.11. A licitante poderá realizar os comandos de IP release e IP renew diretamente 
nas máquinas para que as mesmas obtenham o novo endereçamento de IP 
11.1.5.12. Será classificado como satisfatório se: 1) a máquina com Windows 10 que 
estiverem na VLAN 192 receber endereçamento IP automaticamente na classe 
192.168.1.x/24 e 2) se a máquina com Windows 10 que estiverem na VLAN 10 receber 
endereço IP automaticamente na classe IP 10.1.1.x/24. 
 
11.1.6. Configuração de roteamento entre Vlans 
11.1.6.1. Os equipamentos deverão ser formatados no início da demonstração e 
todas as configurações deverão ser realizadas pela equipe  no local sem a utilização 
de scripts ou imagem/backup das configurações. 
11.1.6.2. Realizar a instalação do UTM ofertado pela licitante ou de software de licença 
livre (BSD ou GLP) que possa atuar como roteador de rede local. 
11.1.6.3. Atribuir um IP Classe de 172.16.1.x/24 
11.1.6.4. Configurar o roteamento da: VLAN192 para VLAN172, VLAN10 para 
VLAN172. Não deverá haver roteamento entre as VLANS 192 e 10. 
11.1.6.5. Será classificado como satisfatório se: a) o for obtido resposta no teste de ping 
de um host da VLAN 192 para um host da VLAN 172; b) o for obtido resposta no teste 
de ping de um host da VLAN 10 para um host da VLAN 172; c) o for obtido resposta no 
teste de ping de um host da VLAN 172 para um host da VLAN 192 e para um host da 
VLAN 10; 
11.1.6.6. Não for obtido resposta (esgotado tempo de limite ou host inacessível) no 
teste de ping de um host válido da VLAN 192 para um host válido da VLAN 10. 
 



 

 

11.1.7. Configurar a solução de inventário ofertada pela licitante. 
11.1.7.1. A contratada deverá demonstrar a capacidade de realização automática de 
inventário dos dois servidores Windows e duas máquinas com Windows 10 professional 
sem a necessidade de instalação de agente nas máquinas.  
11.1.7.2. Caso a solução ofertada exija a instalação de agente, o mesmo deverá ser 
instalado e configurado remotamente por meio de GPO. Não poderá ser realizado 
instalação e configuração manual das estações de trabalho com Windows 10. A licitante 
poderá aplicar os comandos  Gpupdate  e  Gpresult  diretamente nas estações de 
trabalho para aplicação e consulta das GPOs 
11.1.7.3. Será considerado como satisfatório após ser confirmado que a solução  
coletou  informações  básica  tais  como:  nome  do  host,  versão  do sistema 
operacional, IP, quantidade de memória, modelo de processador e disco rígido. 
 
11.1.8. Configurar a solução de monitoramento ofertado pela licitante 
11.1.8.1. A contratada deverá demonstrar a capacidade de realização monitoramento 
em tempo real da utilização de recursos dos dois servidores Windows. 
11.1.8.2. Será considerado como satisfatório após ser confirmado que a solução exibiu 
em tempo real informações de consumo de espaço em disco, consumo de processador 
e consumo de memória RAM. 
 
11.1.9. Configurar a solução UTM ofertada pela licitante para instalação no paço 
11.1.9.1. A contratada deverá demonstrar a capacidade de filtro de conteúdo da solução 
ofertada para o paço municipal sem a necessidade de configuração de endereçamento 
proxy nos navegadores das estações de trabalho com Windows 10 Professional. 
11.1.9.2. Será considerado como satisfatório após ser confirmado que a solução   
restringiu   a   navegação   nos   sites https://www.facebook.com/, 
https://www.instagram.com/ e https://www.linkedin.com/ nas duas estações com 
Windows 10 Professional. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROCESSO n°. 230401/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n°. 008/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: CEP: FONE/FAX: 
E-MAIL:  CNPJ N.º 

 
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO 
Conta corrente para fins de pagamento: 
Agência n.:  
Nome do banco: 
 
 
DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(is) 
Nome: 
Cargo (s): 
Nacionalidade:  
Data de Nascimento: 
Estado civil: 
Profissão:  
RG n.  
CPF n. 
Residência (domicílio): 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na 
forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente da falsidade das informações. 
 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       
 
 
CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação.  
 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 



 

 

 
  
OBS.: No preço cotado já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

 
 
 

........................................, ........... de ......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

........................................................ 
Empresa 

CNPJ 
Assinatura do representante legal 

Nome: 
RG nº.: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio  
Município de Monteiro Lobato, Estado de São Paulo  
Pregão Eletrônico Nº 008/2023 

 
 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, 
sediada à _________________________________, no município de 
___________________, Estado de _____________, declara, sob as penas da Lei, que 
na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº 008/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 
 
DECLARA: 
 
 1) Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
2) Sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.  
 
3) Que na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr(a) ..................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do Contrato.  
 
4) Que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública.  
 
5) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até 
o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal).  
 
6) Que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: 
..........................................................................................Telefone: 



 

 

............................................ Endereço da empresa: 

.............................................................................................................................  
 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor (a) ........................................., portador (a) do 
CPF/MF sob n.º.............................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 008/2023 e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e Contrato.  
 
9) Para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n.º 008/2023 
da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, que a empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
 
10) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 

........................................, ........... de ......................... de 2023. 
 
 

 
........................................................ 

Empresa 
CNPJ 

Assinatura do representante legal 
Nome: 
RG nº.: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2023, DECLARO 

sob as penas da Lei, que a empresa ________________, inscrita no CNPJ n. 
______________ cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n. 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu artigo 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 
 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
  
 

........................................, ........... de ......................... de 2023. 
 
 

 
........................................................ 

Empresa 
CNPJ 

Assinatura do representante legal 
Nome: 
RG nº.: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão 

consideradas para a Elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com 
os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento. 

Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
........................................................................................ 
CNPJ...........................INSC.ESTADUAL: ..........................INSC. MUNICIPAL 
.................. 
TELEFONE: (…) ............................................ 
EMAIL: 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, CEP). 

 
QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do 
respectivo contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes 
específicos para assinar contratos). 
 
 
NOME COMPLETO: 
......................................................................................................... 
DATA DE NASCIMENTO: ........../.........../.................. 
ESTADO CIVIL.....................NACIONALIDADE: 
............................................................. 
EMAIL: ....................................... 
TELEFONE: (…) ............................................ 
 
 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 
............................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor): ..................................................CPF: 
.......................... 
 
 
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro,
 cidade, estado): 
............................................................................................................................. 
...................................................................... 



 

 

..................................................................................... 

 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO n.º   /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2023 
EDITAL nº 014/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA. 
VALOR TOTAL R$  ( ) 
 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO, 
Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
46.643.482/0001-07, com sede na Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, n.º 
180, Centro - SP, CEP 12.250-000 devidamente representada por seu Prefeito 
Municipal, EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, denominada simplesmente 



 

 

“CONTRATANTE”, e a empresa   , 
inscrita no CNPJ sob n.º_  _, com sede 
na , n.º   , . , 
representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.)  _, RG nº
  e CPF n° _, na qualidade de 
vencedora do Pregão em epígrafe, doravante denominada CONTRATADA, nos 
termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal 
Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato com as seguintes 
cláusulas: 
 
1. DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1- OBJETO: “ “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO 
NOS TERMOS DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO 
DETALHADA CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL”. 
1.2- A “CONTRATADA” se obriga a fornecer ao Município de Monteiro Lobato, de 
acordo com a solicitação de compra emitida pela “PREFEITURA” e conforme os 
termos de sua proposta constante dos autos da licitação Pregão Eletrônico N.º 
008/2023, cujo objeto é a “ CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONTINUADOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO 
NOS TERMOS DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/93, CONFORME DESCRIÇÃO 
DETALHADA CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL”. 
 

LOTE  Descrição Quant. 
Valor 

Unit. R$ 
Valor total R$ 

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX 
XXXXXX

XXXX 
XXXXXXXXXX

XXXXXX 

...   
  

 
1.1. Os serviços serão realizados conforme o descritivo, contido no Termo de 

Referência. 
 

2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.1. A Ordem de Serviço será emitida de acordo com necessidade da administração. 
2.2 - A Ordem de Serviço expedida após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome 
e sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A 
Contratada fica obrigada a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da 
Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções previstas no Contrato. 
2.2.1 - A Ordem de Execução do Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax 
e/ou e-mail, a qual deverá ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e 
com RG do recebedor, por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) 
dia útil, para fins de comprovação do recebimento. 



 

 

2.2.2 - O prestador de serviços que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da Ordem de Serviço no prazo marcado, 01 (um) dia útil após 
o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.2.3 - O objeto deverá ser executado, nos locais determinados pela Prefeitura, 
conforme Termo de Referência correndo por conta da Contratada as despesas de 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes dos 
serviços. 
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito as atribuições especificadas, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de carga horária, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá 
complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo 
máximo de (01 um) dia, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
3. DOS PREÇOS E REAJUSTES 
3.1. Conforme os termos da proposta apresentada, obriga-se a “CONTRATADA” a 
manter o preço mensal ofertado, para objeto deste contrato, ou seja, o montante 
de R$ *******,** (******************************************). 
3.2. Na hipótese de redução ou majoração oficial do preço do produto licitado, 
os contratantes poderão renegociar o mesmo, a fim de manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 
3.3 O valor do presente contrato, para efeito de empenho contábil, possui o valor 
global de R$ ***.***,** (******************************************). 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal e requisições na 
Divisão de Cotações e Compras da Prefeitura do Município de Monteiro Lobato, 
sem qualquer correção monetária. 
4.2 A nota fiscal somente será recebida e formalizada desde que acompanhada 
pela requisição emitida pela “PREFEITURA”. 
4.2.1 Poderá a “PREFEITURA” sustar o pagamento ao qual a “CONTRATADA” 
tenha direito, se ficar apurado subsequentemente: 
a) Imperfeição do produto fornecido, em desacordo com as especificações 
técnicas em vigor; 
b) Ocorrência de quaisquer obrigações da “CONTRATADA” para com terceiros 
que possam, de qualquer forma, prejudicar a “PREFEITURA”; 
c) Apuração de débitos em atraso para com a Fazenda do Município, caso 



 

 

em que haverá a compensação de valores; 
d) Inadimplência da “CONTRATADA”, total ou parcial, no cumprimento das 
obrigações do ajuste. 
4.3 O pagamento somente será liberado após a substituição de gênero refugado com 
a correção de sua qualidade, ficando reservado à “PREFEITURA” e a seu exclusivo 
critério, no entanto, refugar total ou parcialmente, o produto entregue. 
4.4 Nenhum pagamento isentará a “CONTRATADA” de responsabilidade pela 
qualidade dos produtos entregues, nem implicará na renúncia ou desistência do 
direito de reclamar daqueles entregues anteriormente. 
 
5. VIGÊNCIA 
5.1 - O contrato terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado nas formas da 
autorização contida no artigo 57, II, da lei 8666/93 e alterações posteriores. 
5.2. Em caso de prorrogação contratual nos termos do art. 57, II da Lei de Licitações, 
por meio de aditamento do prazo contratual, os valores sofrerão reajustes, nos termos 
da legislação federal, utilizando como índice o IPCA-IBGE, ou outro índice que venha 
substituí-lo, após decorrido o prazo de 12 (doze) meses. 
 
6. DAS PENALIDADES 
6.1. A recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste dentro do prazo estabelecido, 
sem justificativa aceita pela “PREFEITURA”, implicará na multa de 10% (dez por 
cento) do valor contratual e no impedimento de participar de novas licitações pelo 
prazo de 1 (um) ano. 
6.2. A “CONTRATADA” estará sujeita, ainda, às seguintes multas, cujo cálculo 
tomará por base o valor contratual, reajustado pelo último índice conhecido na data 
da aplicação da pena: 
a) 2% (dois por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual; 
b) 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato. 
6.3. As multas serão independentes e serão aplicadas alternativamente e/ou 
cumulativamente, conforme o caso. 
6.4. A multa aplicada e paga não impedirá, entretanto, que a “PREFEITURA”, a seu 
critério, rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na 
legislação vigente. 
6.5. Poderá a “PREFEITURA” deixar de aplicar as multas contratuais, caso prefira 
o ressarcimento pelos prejuízos sofridos. 
6.6. Os demais casos de inexecução e de rescisão do contrato serão regulados 
pelo Artigo 77 e seguintes da Lei de Licitações em vigor. 
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
7.1. O objeto do contato somente será recebido quando perfeitamente de acordo 
com as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 
7.2. O responsável pelo recebimento/execução do serviço, ao considerar o objeto do 
contato concluído, comunicará o fato à autoridade superior, mediante termo de 
recebimento provisório que será anexado ao processo, podendo o parecer ser 
substituído pela respectiva guia de recebimento emitida pela Secretaria de Turismo 



 

 

e Cultura. 
7.3. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e 
segurança dos produtos fornecidos, subsistirá na forma da lei civil. 
7.4. A “PREFEITURA” rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo 
com o objeto da licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde 
que lhe convenha, com o abatimento de preços que couber. 
 
8. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. Os recursos financeiros com a execução do presente correrão à conta da 
dotação própria do orçamento vigente, conforme segue: 
 
01 – Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 
01.XX – Secretaria Municipal de Administração 
01.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XX.XXX.XXXX.XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01 – Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 
01.XX – Secretaria Municipal de Educação  
01.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XX.XXX.XXXX.XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01 – Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 
01.XX – Secretaria Municipal de Saúde 
01.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XX.XXX.XXXX.XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
9.1.2. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
9.1.3. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
9.1.4. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 
entrega do objeto contratado. 
9.1.5. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Caberá a CONTRATADA: 
10.1.1. Prestar Serviços objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 008/2023 e em sua proposta. 
10.1.2.  Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, 

sob pena de rescisão. 
10.1.3.  Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida na licitação, apresentando documentação revalidada se 
algum documento perder a validade. 

 
11. DA GARANTIA 
11.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações 



 

 

posteriores, não será exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
12.1. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório 
mencionado no preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, 
como se nele estivessem transcritos. 
12.2. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e 
previdenciárias, bem como custos de transporte, são de exclusiva responsabilidade da 
“CONTRATADA”. 
12.3. A “CONTRATADA” se obriga a manter-se, durante toda a vigência do 

contrato, nas mesmas condições que ensejaram sua habilitação. 
12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela “PREFEITURA” 
no interesse da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios 
estabelecidos na legislação em vigor. 
12.5. Aplica-se ao presente contrato as disposições das Leis n.ºs 10.520/02, 
8666/93 e alterações, bem como do Decreto Federal nº 3555/2000, sendo os 
casos omissos resolvidos na forma da lei consumerista. 
12.6. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam 
preservados. 
 
13. FORO 
13.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente 
contrato é o Foro da Comarca de São Jose dos Campos - SP. 
13.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 
fins de direito.  

Monteiro Lobato, ..... de ..................... de 2023 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato – SP 

Edmar Jose de Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DETENTORA: 
 

Empresa: Representante Legal: 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 



 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

__________________, ___ de ________ de 2023. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 



 

 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:  ___________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                               
Nome:________________________________  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 

 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADO: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  /22 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO:  
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  



 

 

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 
de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
 

Monteiro Lobato,    de  de  2023. 
 
 
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 

 

 

ANEXO PC-03 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 

CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO:  
 
 

NOME  EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 

CARGO  PREFEITO MUNICIPAL 

RG Nº  16.162.598-8 SSP/SP  

CPF/MF SOB O Nº 063.913.378-96 

ENDEREÇO  
Rua Antônio Alves Magalhães, 155 – Centro – Monteiro Lobato 
– SP – CEP: 12.250-000 



 

 

TELEFONE  (12) 3979-9000 

E-MAIL  edmar.ja@hotmail.com  

 
 

Monteiro Lobato, ___ de _________ de 2023. 
 
 
 
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 
 
 


